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EDITAL No- 67, DE 14 DE JUNHO DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção
1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o disposto no Artigo 37,
Inciso IX da Constituição Federal, dos preceitos específicos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993 - DOU de 10/12/1993 -, e suas alterações posteriores, o disposto no Artigo 7º, Inciso II, do Decreto nº 7.312, de 22/09/2010
- DOU de 23/09/2010 - e no Decreto nº 6.944/2009, torna pública a abertura do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO, em caráter temporário, para os
Campi Afogados da Ingazeira, Garanhuns, Ipojuca, Pesqueira e Recife, por meio da Comissão Interna de Processo Seletivo designada pela Portaria nº 0540/2017-GR, conforme discriminação a seguir:

1. QUADRO DEMONSTRATIVO DE VAGAS

Campus AFOGADOS DA INGAZEIRA
Eixo Profissional Disciplina(s) Cód. Op-

ção
Nº. Vagas C.H. TITULAÇÃO EXIGIDA

Ciências da Natureza,
Matemática e suas

Te c n o l o g i a s

Biologia, Relação Sociedade e Natureza, Educação Ambiental, Ecologia e afins. 101 01 40 horas sema-
nais

Licenciatura em Biologia.

Infraestrutura Drenagem Urbana e irrigação; Tratamento e distribuição de Água; Poluição e impacto am-
biental; Gestão e Legislação; Resíduos sólidos; Saúde Pública; Geoprocessamento.

102 01 40 horas sema-
nais

Bacharelado em Engenharia Civil ou Engenheiro de
Ambiental ou Engenharia Sanitária ou Superior de
Tecnologia em Saneamento Ambiental.

Linguagens, Códigos
e suas Tecnologias

Língua Portuguesa e Língua Inglesa. 103 01 40 horas sema-
nais

Licenciatura em Letras, com habilitação em Língua
Inglesa, com Especialização ou Mestrado ou Dou-
torado na área ou em áreas afins.

Linguagens, Códigos
e suas Tecnologias

Língua Portuguesa e Língua Espanhola. 104 01 40 horas sema-
nais

Licenciatura em Letras, com habilitação em Língua
Espanhola, com Especialização ou Mestrado ou
Doutorado na área ou em áreas afins.

Campus GARANHUNS
Eixo Profissional Disciplina(s) Cód. Op-

ção
Nº. Vagas C.H. TITULAÇÃO EXIGIDA

Controle e Processos
Industriais

Ensaio de Máquinas Elétricas; Automação de Máquinas Industriais; Eletrotécnica Industrial e
afins.

105 01 40 horas sema-
nais

Bacharelado em Engenharia Elétrica ou em En-
genharia Eletrônica ou em Engenharia Mecatrônica
ou em Engenharia em Automação e Controle ou
Superior de Tecnologia em Eletrônica ou em Me-
catrônica ou em Automação Industrial ou em Ele-
tromecânica.

Ciências Humanas e
suas Tecnologias

Geografia. 106 01 40 horas sema-
nais

Licenciatura em Geografia.

Campus IPOJUCA
Ambiente e Saúde Fundamentos de Atendimento Pré-Hospitalar, Patologia Ocupacional, Programas de Saúde do

Trabalho, Pressões Hiperbáricas, Ergonomia do Trabalho.
107 01 40 horas sema-

nais
Graduação em Medicina com Especialização em
Medicina do Trabalho ou Graduação em Enfer-
magem com Especialização em Enfermagem do
Tr a b a l h o .

Campus PESQUEIRA
Ambiente e Saúde Necessidades nutricionais no ciclo vital humano; necessidades nutricionais do cliente em

tratamento clínico e cirúrgico; assistência de enfermagem sistematizadas nas urgências e
emergência pré-hospitalar; enfermagem em centro cirúrgico (CME); Assistência de enfer-
magem sistematizada ao adulto e idoso em situações clinicas e cirúrgicas; Assistência de
enfermagem sistematizada em doenças infecto contagiosas; Epidemiologia

108 01 40 horas sema-
nais

Bacharelado em Enfermagem com especialização
ou residência, ou mestrado ou doutorado em en-
fermagem em clínica médica, clínica cirúrgica, ur-
gência e emergência, saúde da mulher ou em cen-
tro cirúrgico.

e bioestatística; enfermagem na atenção integral a saúde da mulher e do homem; programa
tutorial; práticas interdisciplinares de interação/ ensino; serviço, comunidade; trabalho de
conclusão de curso I e II; Estágio curricular supervisionado na rede de atenção primaria,
secundaria e terciaria I e II; Semiologia e Semiotécnica.

Ciências da Natureza,
Matemática e suas

Te c n o l o g i a s

Biologia geral. 109 01 40 horas sema-
nais

Licenciatura em Biologia.

Ciências da Natureza,
Matemática e suas

Te c n o l o g i a s

Física I, II, III, IV, V; Física Moderna I e II; Laboratório de Prática de Ensino em Física I, II,
III, IV, V; Eletromagnetismo Clássico.

11 0 01 40 horas sema-
nais

Licenciatura em Física com pós-graduação em En-
sino das Ciências ou Física Aplicada ou áreas
afins.

Ciências Humanas e
suas Tecnologias

Filosofia. 111 01 40 horas sema-
nais

Licenciatura em Filosofia.

Campus RECIFE
Eixo Profissional Disciplina(s) Cód. Op-

ção
Nº. Vagas C.H. TITULAÇÃO EXIGIDA

Ambiente, Saúde e
Segurança

Radiologia Industrial; Tecnologia de Ressonância Magnética; Novas Tecnologias Radiológicas;
Elementos da Eletrônica; Aplicações Nucleares na Indústria.

11 2 01 40 horas sema-
nais

Graduação em Medicina com Residência Médica
em Radiologia ou Graduação em Odontologia com
Especialização em Radiologia ou Superior de Tec-
nologia em Radiologia.

Controle e Processos
Industriais

Manufatura Auxiliada por Computador (CAM); Resistência de Materiais; Mecânica Técnica;
Elementos de Máquina; Programação em CNC, Sistema a Vapor, Máquinas Hidráulicas,
Manutenção.

11 3 03 40 horas sema-
nais

Graduação em Engenharia Mecânica, com Espe-
cialização ou Mestrado ou Doutorado na área.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Período: De 26/06/2017 a 06/07/2017.
2.2. Horário: das 9h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min.
2.3. Local: http:\\cvest.ifpe.edu.br.
2.4. O Edital de Abertura do Processo Seletivo estará disponível no sítio http:\\cvest.ifpe.edu.br. Demais informações referentes ao Processo Seletivo poderão ser obtidas nos Campi do IFPE, nos endereços

abaixo indicados:
IFPE / Campus Afogados da Ingazeira: Rua Edson Barbosa de Araújo, s/nº - Bairro Manoela Valadares - Afogados da Ingazeira-PE. Telefones (87) - Fones: (87) 3211-1240.
IFPE / Campus Garanhuns: Rua Padre Agobar Valença, s/nº - Bairro Severiano Moraes Filho - Garanhuns-PE CEP - 55.299-390. Fone: (87) 3221-3106 / 87 3221-3124.
IFPE/ Campus Ipojuca: PE-60 Km 14, Bairro Califórnia, Ipojuca-PE CEP - 55.590-000. Fone: (81) 3311-2553.
IFPE/ Campus Pesqueira: BR-232 Km 208, Bairro Prado, Pesqueira-PE CEP - 55.200-000. Fone: (87) 3401-1104.
IFPE / Campus Recife: Av. Prof. Luiz Freire, 500 - Cidade Universitária - Recife-PE CEP - 50740-540. Fone: (81) 2125-1615.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PARANÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO No- 8/2017

Processo: 23410.000200/2017-92. ESPÉCIE: Termo de Convênio Nº
08/2017. PARTES: Instituto Federal do Paraná - IFPR e Município de
Campo Largo. OBJETO: Manuseio de impressora 3D, de propriedade
do Município de Campo Largo, pelos servidores do IFPR/Campus
Campo Largo, conforme descrito na cláusula primeira do termo de
convênio. VIGÊNCIA: 13/06/2017 a 13/06/2018 DATA DA ASSI-
NATURA: 13/06/2017 ASSINA PELO IFPR: Odacir Antonio Zanatta
- Reitor Pro-tempore ASSINA PELO MUNICÍPIO DE ASTORGA:
Marcelo Fabiani Puppi - Prefeito Municipal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2017 - UASG 158136

Número do Contrato: 5/2013. Nº Processo: 23295006238201228.
PREGÃO SRP Nº 9/2012. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado:
05423963000111. Contratado : OI MOVEL S.A. - EM RECUPE-
RACAO -JUDICIAL. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Con-

trato 05/2013 por mais 12 (doze) meses, mantidas as mesmas con-
dições contratuais. Fundamento Legal: Art. 57 da Lei 8666/93 . Vi-
gência: 03/06/2017 a 03/06/2018. Data de Assinatura: 02/06/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158136-26418-2017NE800013

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2017 - UASG 158136

Número do Contrato: 6/2014. Nº Processo: 23294001119201451.
INEXIGIBILIDADE Nº 2/2014. Contratante: INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ
Contratado: 04196645000100. Contratado : IMPRENSA NACIONAL
-.Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 06/2014 por
mais 12 (doze) meses, mantendo as mesmas condições contratuais.
Fundamento Legal: At. 61 da Lei 8666/93. Vigência: 08/05/2017 a
08/05/2018. Data de Assinatura: 08/05/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158136-26418-2017NE800013

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2017 - UASG 158136

Número do Contrato: 10/2014. Nº Processo: 23295001628201473.
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2014. Contratante: INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ
Contratado: 07674744000130. Contratado : TEKIS TECNOLOGIAS

AVANCADAS LTDA -EPP. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do
Contrato nº 10/2014 por mais 12 (doze) meses, mantendo as mesmas
condições contratuais. Fundamento Legal: Art. 61 da Lei 8666/93 .
Vigência: 07/07/2017 a 07/07/2018. Data de Assinatura:
14/06/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158136-26418-2017NE800013

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 6/2017 - UASG 158136

Número do Contrato: 25/2013. Nº Processo: 23295006239201272.
PREGÃO SRP Nº 3/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado:
40432544000147. Contratado : CLARO S.A. -.Objeto: Prorrogar o
prazo do Contrato 25/2013 por mais 3 (três meses) mantidas as
mesmas condições contratuais. Fundamento Legal: Art. 57 da Lei
8666/93. Vigência: 10/04/2017 a 10/07/2017. Data de Assinatura:
07/04/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158136-26418-2017NE800013

Clecio
Riscado
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2.5. Formalização para a Isenção da Taxa de Inscrição
2.5.1. De acordo com o Decreto nº. 6.593, de 02/10/2008, os candidatos que forem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - e forem membros de família de baixa

renda, poderão solicitar ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, no ato da inscrição, no endereço http://cvest.ifpe.edu.br, nos dias 26/06/2017 a 28/06/2017, das 0h00min do dia 26/06/2017 às 23h59min do dia
28/06/2017. Neste requerimento, o candidato deverá:

a) indicar o Número de Identificação Social - NIS - atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - (Decreto nº. 6.135, de 26/06/2007 - D.O.U. de 27/06/2007);
b) declarar que é membro de família de baixa renda de acordo com o que dispõe o Decreto nº. 6.135, de 26/06/2007 - D.O.U. de 27/06/2007.
c) indicar o número do Registro Geral (RG) e CPF.
2.5.2. O IFPE consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se,

ainda, o disposto no Parágrafo Único do Artigo 10, do Decreto nº. 83.936, de 06/09/1979.
2.5.3. As informações prestadas no Requerimento para solicitação da isenção da taxa de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo o IFPE não considerar aquele Requerimento que não

tiver sido preenchido de forma completa, correta e legível, ou que contiver dados comprovadamente inverídicos.
2.5.3. O resultado da solicitação de ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO será divulgado no endereço http:\\cvest.ifpe.edu.br, na data provável de 30/06/2017.
2.5.4. A solicitação de ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, mesmo que aprovada pelo órgão gestor do CadÚnico, não implica na inscrição automática do candidato no Processo Seletivo, devendo o mesmo

formalizar sua inscrição conforme subitem 2.6 deste Edital, excluindo-se a letra "a" do subitem 2.6.2.
2.6. Formalização da Inscrição
2.6.1. O candidato deverá formalizar sua inscrição no IFPE Campus Recife ou Campus Pesqueira, conforme endereço indicado no subitem 2.4 deste Edital. Os títulos também poderão ser entregues via Sedex,

cuja postagem deverá ocorrer até o dia 07/07/2017;
2.6.2. Para formalizar sua inscrição, o candidato deverá:
a) efetuar o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 70,00 (setenta reais), através da Guia de Recolhimento da União - GRU -, divulgada no endereço http:\\cvest.ifpe.edu.br. O recolhimento da taxa

de inscrição poderá ser realizado em qualquer agência do Banco do Brasil até o dia 07/07/2017;
b) entregar o Formulário de Inscrição (disponível no http:\\cvest.ifpe.edu.br), devidamente preenchido e assinado (utilizar caneta esferográfica de cor azul ou preta), sem rasuras e omissões, no horário descrito

no subitem 2.2 deste Edital até a data limite 07/07/2017. Neste ato, o candidato deverá, também, entregar a Guia de Recolhimento à União (GRU) e o comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, bem como
os títulos relacionados no subitem 4.2.1 deste Edital;

c) Cópia do Registro Geral (RG) e CPF, ou da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou documento equivalente, válido em todo o território nacional e que contenha foto.
OBSERVAÇÃO: Para fins deste Concurso, serão considerados documentos de identidade: carteiras ou cédulas de identidade expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas

Polícias Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público
e Magistratura, carteira expedida por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade e carteira nacional de habilitação (somente modelo novo com foto).

d) Cópia do diploma do curso de graduação, exigida no item 1, Quadro demonstrativo de vagas, para verificação da data de conclusão do curso a fim de atender ao disposto no subitem 4.2.2.
e) receber o comprovante de inscrição devidamente autenticado pelo servidor responsável.
2.6.3. Somente serão aceitas inscrições realizadas até o dia 06/07/2017 e cujo pagamento seja feito até o dia 07/07/2017, em horário bancário. Não serão aceitos comprovantes de agendamento de

pagamento.
2.6.4. Em caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o original da procuração outorgada pelo candidato para este fim, com firma reconhecida em Cartório e cópias xerográficas dos documentos

de identidade do procurador e do candidato. O procurador deverá assinar no local de assinatura do candidato.
2.6.5. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo o IFPE excluir da seleção aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta

e legível, ou fornecer dados comprovadamente inverídicos.
2.6.6. Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição, salvo no caso de cancelamento do Processo Seletivo por conveniência do IFPE.
2.6.7. Caso exista mais de uma inscrição, só será formalizada a última, não sendo consideradas as demais.
2.6.8. Serão nulos, sumariamente, a qualquer época, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não comprovar que, à data da assinatura do contrato, atendia a todos os requisitos fixados no

subitem 8.6 deste Edital, não considerando qualquer situação adquirida após aquela data.
3. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em Processo Seletivo Simplificado para o desempenho de contrato temporário, cujas atribuições sejam compatíveis com a

deficiência de que são portadoras.
3.2. Em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, bem como na forma do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, ser-lhes-á reservado o percentual de 20% (vinte por cento)

das vagas existentes, das que vierem a surgir ou das que forem criadas no prazo de validade do Processo Seletivo, para cada unidade curricular/perfil de habilitação.
3.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para candidatos com deficiência para a unidade curricular/perfil de habilitação com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).
3.4. No caso de o número de vagas inicialmente previsto neste Edital inviabilizar a reserva a que se refere o subitem 3.2, nos termos do subitem 3.3, o primeiro candidato com deficiência aprovado no Processo

Seletivo será convocado para ocupar a 5ª vaga relativa à unidade curricular/perfil de habilitação a que concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência aprovados serão convocados para ocupar a 21ª, 41ª,
61ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade do Processo Seletivo, exceto se mais bem classificados.

3.5. Os candidatos portadores de deficiência física, convocados para contratação, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial do IFPE, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício
das atribuições do cargo.

4. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo se dará através de duas etapas distintas: Análise de Títulos (classificatória com peso 4) e Prova Conhecimentos Práticos Específicos (eliminatória com peso 6).
4.2. Da Análise de Títulos
4.2.1. O candidato será avaliado através dos títulos, sendo conferidos valores de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, assim distribuídos:

Nº. de Or-
dem

Títulos Valor Unitário Pontuação Máxima

a) Doutorado no Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo ou na área de Educação, ministrado por Instituição de Ensino Superior, reconhecidos pelo
MEC.

70 70

b) Doutorado fora do Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo, ministrado por Instituição de Ensino Superior, reconhecidos pelo MEC. 65
c) Mestrado no Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo ou na área de Educação, ministrado por Instituição de Ensino Superior, reconhecidos pelo

MEC.
60

d) Mestrado fora do Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo, ministrado por Instituição de Ensino Superior, reconhecidos pelo MEC. 55
e) Especialização (Lato Sensu) no Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo ou na área de Educação, ministrado por Instituição de Ensino Superior,

reconhecidos pelo MEC, com carga horária mínima de 360 horas.
50

f) Especialização (Lato Sensu) fora do Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo, ministrado por Instituição de Ensino Superior, reconhecidos pelo MEC,
com carga horária mínima de 360 horas.

45

g) Licenciatura no Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo, ministrada por Instituição de Ensino Superior, reconhecidas pelo MEC. 40
h) Licenciatura fora do Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo, ministrada por Instituição de Ensino Superior, reconhecidas pelo MEC. 35
i) Graduação superior no Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo, ministrada por Instituição de Ensino Superior, reconhecidas pelo MEC. 40
j) Graduação superior fora do Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo, ministrada por Instituição de Ensino Superior, reconhecidas pelo MEC. 35
k) Experiência profissional docente comprovada no Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo 4 pontos por ano 20
l) Experiência profissional docente comprovada fora do Eixo Profissional objeto do Processo Seletivo. 2 pontos por ano 10

4.2.2. A titulação mínima exigida no item 1, Quadro demonstrativo de vagas, não integra a pontuação para análise dos títulos.
4.2.3. Os títulos deverão ser apresentados, em pasta tipo classificador ou encadernados, em cópias xerográficas legíveis e autenticadas, relacionados e organizados, seguindo rigorosamente a ordem prevista no

subitem 4.2.1 deste Edital, contendo como folha de rosto o formulário de inscrição. As autenticações das cópias dos títulos especificados nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k" e "l", deverão ser
feitas em Cartório ou no ato da entrega, pelo servidor responsável pela inscrição, mediante a apresentação dos originais. Não serão aceitos comprovantes de títulos que não estejam relacionados no subitem 4.2.1 deste
Edital.

4.2.4. A pontuação da Análise de Títulos dar-se-á mediante o somatório dos títulos apresentados pelos candidatos, conforme os pontos atribuídos a cada título indicado no quadro do subitem 4.2.1 deste
Edital.

4.2.5. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, a titulação exigida constante no item 1 deste Edital.
4.2.6. Cada um dos títulos especificados nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" somente serão considerados uma única vez, prevalecendo o título maior no seu respectivo grau, mesmo que

o candidato seja detentor de formação múltipla.
4.2.7. Os diplomas, certificados e comprovantes outros de conclusão de cursos, inclusive de Mestrado e Doutorado, somente serão válidos quando oriundos de Instituições de Ensino Superior Públicas ou

Privadas, reconhecidos pelo MEC (Cursos e Instituições), e observadas as normas que lhes regem a validade, dentre as quais, se for o caso, as pertinentes ao respectivo registro.
4.2.8. Os diplomas e os certificados conferidos por Instituições Estrangeiras somente serão válidos quando traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado, convalidados para o território nacional

e atenderem ao disposto na Resolução CNE/CES nº 1, de 28/01/2002, do Conselho Nacional de Educação.
4.2.9. Somente será considerada a experiência profissional de que tratam as alíneas "k" e "l", exercidas após a conclusão da titulação exigida no Item 1 deste Edital.
4.2.10. Para comprovação da experiência profissional de que tratam as alíneas "k" e "l", somente serão consideradas cópias autenticadas dos seguintes documentos:
a) Certidão de tempo de serviço, para quem possuir experiência como servidor público;
b) Carteira de Trabalho, com data de admissão e rescisão. Não havendo data de rescisão na Carteira de Trabalho, deverá ser apresentado o último comprovante de pagamento;
c) Contrato de Trabalho, sempre acompanhado do último comprovante de pagamento ou da rescisão do contrato de trabalho.
4.2.11. Os documentos que comprovem a experiência profissional de que tratam as alíneas "k" e "l", deverão conter, explicitamente, o início e o fim do tempo de serviço profissional, para possibilitar a contagem

de tempo, bem como a(s) disciplina(s)/Eixo Profissional ministrada(s). Caso contrário, deverá ser apresentado em concomitância uma declaração oficial da Instituição, digitada em papel timbrado, constando o número
ou carimbo do CNPJ da mesma, informando a área de atuação, para possibilitar o enquadramento dentro ou fora do Eixo Profissional.

4.2.12 Só serão válidos os documentos comprobatórios de experiência profissional formal e que tenham relação com atividades de docência. Não serão aceitas declarações ou qualquer outro tipo de documento,
cujos vínculos não foram devidamente formalizados de acordo com a legislação pertinente e comprovados através dos documentos estabelecidos nas alíneas a, b e c, do item 4.2.10.

4.2.13. Não serão aceitas atividades de "Monitoria", "Bolsas", "Estágio" ou "Estágio Docência", para efeito de pontuação.
4.2.12. A divulgação do resultado da Análise de Títulos ocorrerá na data provável de 11/07/2017, a partir das 17h00min, no endereço http:\\cvest.ifpe. e d u . b r.



Nº 114, sexta-feira, 16 de junho de 201746 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017061600046

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

4.2.14. Será facultado ao candidato apresentar um único recurso quanto à Análise de Títulos, devidamente fundamentado. O recurso deverá ser interposto até as 17h00min do dia subsequente ao da divulgação
do resultado da Análise de Títulos, dirigido à Reitora do IFPE, e entregue no Protocolo Geral do IFPE no Campus Recife ou Campus Pesqueira, nos endereços indicados no subitem 2.4 deste Edital. Não será aceito
recurso via postal, via fax ou correio eletrônico.

4.2.15. O resultado dos recursos será divulgado juntamente com o resultado final da Análise de Títulos, na data provável de 13/07/2017, a partir das 17h00min, no endereço http:\\cvest.ifpe.edu.br.
4.3. Da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos
4.3.1. O Calendário da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos, juntamente com o local de realização da prova será divulgado com o resultado final da Análise de Títulos.
4.3.2. Prestarão Prova de Conhecimentos Práticos Específicos os candidatos classificados na Análise de Títulos de cada eixo profissional, até 5 (cinco) vezes o número de vagas estabelecidos no Item 1 deste

Edital.
4.3.3. Em caso de haver empate na pontuação da Análise de Títulos, todos os candidatos empatados serão convocados para a Prova de Conhecimentos Práticos Específicos.
4.3.4. A Prova de Conhecimentos Práticos Específicos consistirá em uma aula de 45 (quarenta e cinco) minutos, teórica e/ou prática, em nível de Ensino Tecnológico, ministrada perante Banca Examinadora,

formada por 2 (dois) docentes pertencentes ao eixo profissional e 1 (um) pedagogo, podendo ter ou não a presença de alunos.
4.3.5. De acordo com o § 3º do Artigo 13, do Decreto nº. 6.944/2009, a Prova de Conhecimentos Práticos Específicos será realizada em sessão pública e gravada para efeito de registro e avaliação.
4.3.6. O tema de cada aula será divulgado juntamente com o resultado final da prova de títulos, em conformidade com o código de vaga para o qual concorre cada candidato, na data provável de

13/07/2017.
4.3.7. Será eliminado do processo seletivo aquele candidato que faltar a prova de conhecimentos práticos específicos no dia e horário pré-estabelecido.
4.3.8. Antes do início da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos, o candidato deverá apresentar à Banca Examinadora o documento oficial de identidade, bem como entregar seu plano de aula em 03

(três) vias.
4.3.9. A avaliação da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos, cuja pontuação será de 100 (cem) pontos, será feita pelos membros da Banca Examinadora e consistirá da análise dos seguintes itens, com

as respectivas pontuações:

ITEM ANALISADO PONTUAÇÃO MÁXIMA
Plano de Aula (Elementos constitutivos: competências, conteúdo, situação didática, recursos didáticos, prática avaliativa, bibliografia) 05 pontos
Domínio do Conteúdo 15 pontos
Clareza e Objetividade na Abordagem 15 pontos
Adequação da Situação Didática ao Conteúdo 15 pontos
Adequação Técnica e Pedagógica dos Recursos Didáticos Utilizados 10 pontos
Articulação Teoria e Prática (Prática Específica (procedimento técnico) + contextualização diária) 10 pontos
Capacidade de Interação com a Turma 05 pontos
Utilização Adequada do Tempo 05 pontos
Adequação da Abordagem do Conteúdo ao Nível da Turma 10 pontos
Prática Avaliativa 10 pontos

TO TA L 100 pontos

4.3.10. A nota da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos será calculada através da média aritmética obtida a partir das notas individuais atribuídas pelos avaliadores.
4.3.11. Será considerado ELIMINADO na Prova de Conhecimentos Práticos Específicos, o candidato que obtiver uma pontuação menor que 60 (sessenta) pontos.
4.3.12. O IFPE não fornecerá ao candidato qualquer material didático para a Prova de Conhecimentos Práticos Específicos, exceto quadro e apagador. No entanto, será permitido ao candidato trazer os materiais

e/ou equipamentos que julgar necessário para a realização da sua prova.
4.3.13. O IFPE não se responsabilizará por quaisquer imprevistos ou danos causados aos materiais e/ou equipamentos trazidos pelo candidato para a realização de sua prova e que possam inviabilizar a utilização

destes.
4.3.14. O resultado da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos será divulgado na data provável de 24/07/2017, a partir das 17h00min, no endereço ht t p : \ \ c v e s t . i f p e . e d u . b r.
4.3.15. Será facultado ao candidato apresentar um único recurso, devidamente fundamentado, relativo ao resultado da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos. O recurso deverá ser interposto até as

17h00min do dia subsequente ao da divulgação do resultado da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos, dirigido à Reitora do IFPE e entregue no Protocolo Geral do IFPE no Campus Recife ou Campus Pesqueira,
nos endereços indicados no subitem 2.4 deste Edital. Não será aceito recurso via postal, via fax ou correio eletrônico.

4.3.16. A divulgação do resultado da análise dos recursos ocorrerá na data provável de 27/07/2017, a partir das 17h00min, no endereço http:\\cvest.ifp e . e d u . b r.
4.3.17. Não havendo candidatos classificados, quando da realização da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos, e, restando candidatos classificados na Análise de Títulos, ao IFPE outorga-se o direito

de convocar tais candidatos a realizarem a Prova de Conhecimentos Práticos Específicos, observando-se rigorosamente a ordem de classificação e o quantitativo estabelecido no subitem 3.3.3 deste Edital.
4.3.19. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado na data provável de 27/07/2017, a partir das 17h00min, no endereço http:\\cvest.ifpe.ed u . b r.
5. DA HABILITAÇÃO / CLASSIFICAÇÃO
5.1. A classificação do candidato far-se-á em ordem decrescente da pontuação final.
5.2. A pontuação final dos candidatos habilitados será obtida através da média ponderada da Análise de Títulos (peso 4) e da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos (peso 6), de acordo com a seguinte

fórmula:
NF = (AT.4 + NPCPE.6),
10
onde, NF = Nota Final; AT = Análise de Títulos e NPCPE = Nota da Prova de Conhecimentos Práticos Específicos.
5.3. Para efeito de classificação, a pontuação final será a obtida conforme o subitem 5.2 deste Edital, calculada até a casa dos centésimos.
5.4. Em caso de igualdade no total de pontos, terá preferência, para efeito de classificação, o candidato com:
a) maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Práticos Específicos;
b) maior tempo de atividade docente no eixo profissional objeto do Processo Seletivo;
c) maior número de pontos na Análise de Títulos;
d) maior idade.
OBSERVAÇÃO: Havendo candidatos que se enquadrem na condição de idoso, nos termos da Lei nº 10.741/2003, e em caso de igualdade no total de pontos, o primeiro critério de desempate será a idade,

dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada. Os demais critérios seguirão a ordem estabelecida no subitem 5.4 deste Edital.
6. DA HOMOLOGAÇÃO
O resultado final, com a classificação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo, será homologado pela Reitora do IFPE e publicado, através de Edital, no Diário Oficial da União.
7. DA VALIDADE
O prazo de validade do Processo Seletivo será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, a contar da data da publicação do Edital de Homologação do resultado final no Diário Oficial da

União.
8. DA CONTRATAÇÃO DO CANDIDATO HABILITADO
8.1. O candidato será convocado para contratação como Professor Substituto, rigorosamente de acordo com a classificação final obtida, considerando-se as necessidades imediatas e as vagas oferecidas no eixo

profissional/código de opção objeto do Processo Seletivo.
8.2. A classificação do candidato não assegurará o direito à sua contratação automática no cargo para o qual se habilitou, mas, apenas, a expectativa de ser contratado.
8.3. Será firmado o contrato com o candidato pelo período de até 12 (doze) meses, podendo o contrato ser prorrogado por igual período, de acordo com o interesse do IFPE, observado o disposto no Artigo

4º, da Lei nº. 8.745/1993 e suas alterações.
8.4. O candidato será contratado conforme jornada de trabalho e remuneração estabelecidos no quadro a seguir. A remuneração é referente ao valor da Classe/Padrão D-101, da Carreira de Magistério do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal (Lei nº. 12.772, de 28/12/2012 - D.O.U. de 31/12/2012).

Jornada de Trabalho Remuneração (Vencimento Básico + Retribuição por Titulação)
Graduação Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

40 horas semanais R$ 3.117,22 R$ 3.303,64 R$ 3.527,89 R$ 4.209,12 R$ 5.697,61

8.5. O candidato contratado não poderá pleitear qualquer
vantagem pecuniária por não residir na localidade onde ocupará a
vaga.

8.6. O candidato aprovado no Processo Seletivo de que trata
este Edital será contratado se atendidos, na data da assinatura do
contrato, aos seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se de nacionalidade
portuguesa, amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e
portugueses, de acordo com o Decreto nº. 70.436/72;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
d) possuir escolaridade e habilitação legal exigida para le-

cionar no eixo profissional/código de opção de sua preferência, con-
forme Item 1, deste Edital;

e) não ser ocupante de cargo efetivo integrante das carreiras
de magistério das Instituições Federais de Ensino, nos termos do
Inciso I, Parágrafo 1º, do Artigo 6º da Lei nº. 8.745/1993;

f) ter encerrado contrato de professor substituto num prazo
igual ou superior a 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do Inciso
III, do Artigo 9º, da Lei nº. 8.745/1993, se for o caso.

8.7. As atribuições do professor substituto são atividades
relacionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão, no âmbito, pre-
dominantemente, das Instituições Federais de Ensino, nos termos do
Artigo 111, da Lei nº 11.784/2008.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O IFPE poderá realizar diligências a fim de esclarecer

dúvidas porventura existentes nos documentos apresentados. Contudo,
estas diligências não poderão complementar informações omissas no
ato da entrega dos Títulos.

9.2. A inexatidão ou falsidade documental, ainda que ve-
rificadas posteriormente à realização da seleção, implicará a elimi-
nação sumária do candidato, sendo declarados nulos de pleno direito
a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais
medidas de caráter judicial.

9.3. Será excluído da seleção, por ato da Reitora do IFPE, o
candidato que:

a) tornar-se culpado de incorreção ou descortesia para quais-
quer dos examinadores, dos servidores do IFPE, seus auxiliares ou
autoridades presentes durante a realização do Processo Seletivo;

b) não comprovar que à data da assinatura do contrato atende
a todos os requisitos exigidos no subitem 8.6 deste Edital.

9.4. O candidato classificado será convocado para contra-
tação via Edital, a ser publicado no Diário Oficial da União, e deverá
comparecer na Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus do
IFPE para o qual está sendo convocado, obrigando-se a declarar, por
escrito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
publicação, se aceita ou não a contratação. O seu não pronunciamento
nesse prazo permitirá ao IFPE convocar o candidato seguinte, na
rigorosa ordem de classificação.

9.5. No ato da declaração de sua aceitação, mencionada no
subitem 8.4 deste Edital, o candidato receberá relação de exames que
terá de realizar, cujos resultados deverão ser apresentados ao Setor
Médico do IFPE, até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da as-
sinatura do seu Termo de Aceitação. Caso não seja obedecido o prazo
ora estabelecido, o IFPE convocará o próximo candidato, na estrita
ordem de classificação.

9.5.1. Neste ato, também, o candidato receberá relação dos
documentos que deverá providenciar, bem como demais formulários
que deverá preencher.
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EDITAL No- 68, DE 14 DE JUNHO DE 2017

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade
com a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pel Decreto Presidencial de
12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o subitem 14.9
do Edital nº 125/2016-GR, que regulamenta o Concurso Público para Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, convoca, para
contratação nos termos da Lei nº 8.745/1993, o(a) candidato(a) classificado(a) no Eixo Profissional abaixo discriminado, homologado(a) através
do Edital nº 23, de 03/03/2017, publicado no DOU de 06/03/2017, seção 3, página(s) 59 a 62:

Eixo Profissional Candidato Campus de Lotação
Informação e Comunicação (Opção 112) Flávio Castro de Couto. Recife

O(A) candidato(a) deverá comparecer a Coordenação de Gestão de Pessoas (CGPE) do Campus Recife, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h.

ANÁLIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO

EDITAL No- 69, DE 14 DE JUNHO DE 2017

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade
com a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de
12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 7.311, de 22/09/10, DOU de 23/09/10, convoca para nomeação os(as) candidatos(as) classificados(as) no cargo constante do
Concurso Público para Carreira de Pessoal Técnico-Administrativo deste IFPE - Edital nº 86/2013-GR, homologados(as) através do Edital nº
03/2014-GR, publicado no DOU de 06/01/2014, seção 3, páginas 59 a 61:

C a rg o Candidato Campus de Lotação
Assistente em Administração (Opção 118) Raiza Maciel de Melo.

Karla Viviane de Sousa Silva.
Cleryston Queiroz de Araújo.
Allan Diego Menezes Nunes.

Reitoria

Os(As) candidatos(as) deverão comparecer a Coordenação de Dimensionamento e Seleção de Pessoas (CDSP) da Reitoria, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h.

ANÁLIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO

9.5.2. Em cumprimento ao disposto no Decreto nº. 6.932, de
11/08/2009, os documentos mencionados no subitem 8.5.1 deste Edi-
tal, poderão ser autenticados por servidor público da CGPE de um
dos Campi do IFPE, nos endereços indicados no subitem 2.4 deste
Edital, mediante apresentação dos originais.

9.5.3. O IFPE não arcará com despesas que porventura o
candidato aprovado virá a ter com realização dos exames admis-
sionais mencionados no subitem 8.5 deste Edital.

9.6. O candidato contratado que não assumir imediatamente,
será automaticamente substituído pelo candidato seguinte, na rigorosa
ordem de classificação.

9.7. O IFPE fará tantas convocações quantas se fizerem
necessárias ao preenchimento total das vagas oferecidas.

9.8. Os candidatos contratados cumprirão horários e ativi-
dades estabelecidas pelo IFPE.

9.9. Por necessidade do ensino e de acordo com a espe-
cialidade do candidato habilitado, este poderá ser remanejado para
disciplina(s) diversa(s), porém do mesmo eixo profissional para o
qual prestou o Processo Seletivo.

9.10. Os candidatos aprovados constantes na lista de ho-
mologação, durante a validade do Processo Seletivo, poderão ser
aproveitados em quaisquer um dos Campi do IFPE, quando do sur-
gimento de novas vagas.

9.11. Serão selecionados, no Eixo Profissional/Código de
Opção, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, nos termos da Lei nº. 8.745, de 09/12/1993
(D.O.U. de 10/12/1993), alterada pela Lei nº. 9.849, de 26/10/1999
(D.O.U. de 27/10/1999) e pela MP nº. 525, de 14/02/2011, como
Professor Substituto, por prazo certo e determinado, aqueles que
obtiverem maior número de pontos.

9.12. A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado im-
plica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação das condições
estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

9.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão res-
ponsável pelo Processo Seletivo.

ANÁLIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

CAMPUS ANGICAL DO PIAUI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2017 - UASG 158358

Número do Contrato: 3/2015. Nº Processo: 23182000129201614.
PREGÃO SISPP Nº 13/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Con-
tratado: 11895759000104. Contratado : ACAO CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA -EPP. Objeto: Refere-se a supressão de 26,27%,
correspondente ao valor mensal do contrato. o novo valor mensal
passa a ser de 7.599,70. Fundamento Legal: §2º, art. 65, Lei 8.666/93;
.Valor Total: R$18.951,45. Fonte: 112000000 - 2017NE800002. Data
de Assinatura: 29/05/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158146-26431-2017NE800019

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMPUS CURRAIS NOVOS

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato por Tempo Determinado nº 007/2017-
DG/CN/IFRN - Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
- IFRN. Contratado: DAIANE CRISTINA FERREIRA GOLBERT.
OBJETO: Prestação de serviços na condição de Professor Substituto,
de acordo com o Processo nº 23035.009978.2017-91. VIGÊNCIA:
30/05/2017 a 28/02/2018. RETRIBUIÇÃO MENSAL: Equivalente à
remuneração que é paga ao titular do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, na Disciplina de Biologia, Classe D-
I, Nível 01, no CAMPUS AVANÇADO DE PARELHAS, em regime
de 40 horas semanais. Data da Assinatura: 14/06/2017. Assinado por
WYLLYS ABEL FARKATT TABOSA - Contratante e DAIANE
CRISTINA FERREIRA GOLBERT - Contratado.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERMO ADITIVO Nº 010/2017 - DG/CN/IFRN ESPÉCIE: Terceiro
Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2016-DG/CN/IFRN. Contratante:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE - IFRN. Contratado: MI-
CAEL BATISTA DAMASCENO. OBJETO: Prorrogação da vigência
do contrato 007/2016-DG/CN/IFRN, com termo inicial em 08 de
junho de 2017 e termo final em 07 de junho de 2018. Carga Horária:
40 (quarenta) horas semanais. Data de Assinatura: 02/06/2017. As-
sinado por MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - Contratante, e
MICAEL BATISTA DAMASCENO - Contratado.

TERMO ADITIVO Nº 011/2017 - DG/CN/IFRN ESPÉCIE: Quarto
Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2016-DG/CN/IFRN. Contratante:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE - IFRN. Contratado: JOSÉ
ACÁCIO DE ARAÚJO. OBJETO: Prorrogação da vigência do con-
trato 008/2016-DG/CN/IFRN, com termo inicial em 07 de junho de
2017 e termo final em 05 de dezembro de 2017. Carga Horária: 40
(quarenta) horas semanais. Data de Assinatura: 05/06/2017. Assinado
por MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - Contratante, e JOSÉ
ACÁCIO DE ARAÚJO - Contratado.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 10/2017 - UASG 158366

Nº Processo: 23035018998201753 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de material para proteção individual de uso laboratorial (luva,
óculos de segurança, protetor facial, jaleco, etc). Total de Itens Li-
citados: 00018. Edital: 16/06/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às
17h59. Endereço: R.manoel Lopes Filho, 773 Valfredo Galvão - CUR-
RAIS NOVOS - RN ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/158366-05-10-2017. Entrega das Propostas: a partir de 16/06/2017
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
29/06/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: As empresas que desejarem retirar o edital deverão acessar os
seguinte sites: www.comprasnet.gov.br ou www.ifrn.edu.br

RAISSA FERNANDES DE MELO
Membro da Dilic

(SIDEC - 14/06/2017) 158366-26435-2017NE800039

CAMPUS PAU DOS FERROS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 153/2017 - UASG 158374

Número do Contrato: 89/2014. Nº Processo: 23137020931201731.
PREGÃO SRP Nº 5/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
04008185000131. Contratado : INTERFORT SEGURANCA DE VA-
LORES -EIRELI. Objeto: Prorrogação do contrato de Manutenção
veicular. Campus Pau dos Ferros/IFRN. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e Posteriores alterações. Vigência: 01/07/2017 a 30/06/2018.
Valor Total: R$165.030,24. Fonte: 112000000 - 2017NE800005. Data
de Assinatura: 01/06/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158374-26435-2017NE800015

CAMPUS SANTA CRUZ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 197/2017 - UASG 158372

Número do Contrato: 127/2013. Nº Processo: 23138003109201371.
DISPENSA Nº 1/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE COMUNI-
CACAO S.A.- EBC. Objeto: Prorrogar a vigência contratual. Fun-
damento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. Vi-
gência: 20/06/2017 a 19/06/2018. Valor Total: R$4.500,00. Fonte:
112000000 - 2017NE800030. Data de Assinatura: 14/06/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158372-26435-2017NE800023

CAMPUS CANGUARETAMA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2017-DG/CANG/IFRN EX-
TRATO DE CONTRATO Nº 002/2017-DG/CANG/IFRN ESPÉCIE:
Contrato por Tempo Determinado nº 002/2017-DG/CANG/IFRN -
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE - IFRN; Contratado:
EDUARDO ALEXANDRE DO NASCIMENTO. OBJETO: Presta-
ção de serviços na condição de Professor Substituto, de acordo com o
Processo nº 23517.015412.2016-03. VIGÊNCIA: 01/06/2017 a
25/06/2017. RETRIBUIÇÃO MENSAL: Equivalente à remuneração
que é paga ao titular do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, na Disciplina de Geografia, Classe D-I, Nível 01, no
CAMPUS CANGUARETAMA, em regime de 40 horas semanais.
Data da Assinatura: 01/06/2017. Assinado por REGIA LUCIA LO-
PES - Contratante e EDUARDO ALEXANDRE DO NASCIMENTO
- Contratado.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

CAMPUS FARROUPILHA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2017 - UASG 158674

Número do Contrato: 54/2015. Nº Processo: 23364000205201556.
PREGÃO SISPP Nº 148/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Con-
tratado: 87343257000124. Contratado : SERVAN - PRESTACAO DE
SERVICOS DE-LIMPEZA LTDA - ME. Objeto: Repactuação CCT
2017 e supressão de 27,71%(vinte e sete vírgula setenta e um por
cento) do Contrato de Prestação de Serviços de Limpeza para o IFRS-
Campus Farroupilha. Fundamento Legal: Artigo 3º, § 1º da Lei
10.192/01; artigo 5º do Decreto 2.271 de 07/07/97 e artigo 65, §
2º,inciso II da Lei 8.666/93. Vigência: 20/05/2017 a 20/05/2018.
Valor Total: R$40.467,69. Fonte: 112000000 - 2017NE800002. Data
de Assinatura: 19/05/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158674-26419-2017NE800038

CAMPUS CAXIAS DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 158328

Número do Contrato: 27/2016. Nº Processo: 23362000216201637.
PREGÃO SRP Nº 112/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Con-
tratado: 04731983000197. Contratado : DISKTONER COPIADORAS
E IMPRESSORASEIRELI - EPP. Objeto: Supressão do valor de con-
trato. Fundamento Legal: Lei 8666/93, art. 65, parágrafo 2º, inciso II.
Vigência: 01/06/2017 a 08/05/2018. Valor Total: R$27.813,24. Fonte:
112000000 - 2017NE800015. Data de Assinatura: 01/06/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158328-26419-2017NE800005

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2017 - UASG 158328

Número do Contrato: 83/2015. Nº Processo: 23362000154201663.
PREGÃO SISPP Nº 23/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contra-
tado: 87252938000187. Contratado : INCONFIDENCIA LOCADORA
DE VEICULOSE MAO-DE-OBRA LTDA. Objeto: Supressão do valor
de contrato. Fundamento Legal: Lei 8666/93, art. 65, parágrafo 2º, in-
ciso II. Vigência: 01/06/2017 a 09/08/2017. Valor Total: R$244.800,00.
Fonte: 112000000 - 2017NE800014. Data de Assinatura: 01/06/2017.

(SICON - 14/06/2017) 158328-26419-2017NE800005

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


